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lnformações Básicas
o Processo Administrativo n': 00002.2025091010002-24
. obleto da contÍataçâo: AQUrsrÇÁo DE vEÍculos oKM (TlPo PICAPE) PARA suPRlR Às

NECESSIDADES Do GABINETE DA PREFEITA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO (FUNDEB)
Do MUNrciPro DE cRATEús/cE.

. Modalidade de Contratação: Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme IRP - lntençâo de Registro de
Preço N": 202500001.

. Unidade GeÍenciadora (Rêquisitantê): GABINETE DA PREFEITA (Conforme DFD no 202509100001 e
Declaração de Concordância da IRP).

. Unidade Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO (FUNDEB) (Conforme IRP no2O25O0OO1).

. Valor Total Estimado da Contratação: R$ 2.4í 5.520,00 (dois milhÕes, quatrocentos e quinze mil, quinhentos
e vinte reais) (Conforme Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 202510290002 e Parecer da Controladoria).

. Quantidade Total Consolidada:
16 (dêzessêis) veículos, sendo:

o 7,0 unidades para o Gabinete da Prefeita (Conforme DFD).
o 9,0 unidades para o FUNDEB (Conforme IRP).

. Equipe de Planejamento e Agentes Responsáveis ldentiÍicados:
o Responsável pela Demanda (DFD): BRENA ROMEU VERAS.

v o Presidente da Equipe de Planejamento (DFD): DAVI KELTON RODRIGUES LIMA.
o Responsável pela Pesquisa de Preços (Nota Técnica): IANKA GOMES DA COSTA.
o Ordenadora de Despesas (FUNOEB): PATRICIANA MESQUITA BRAGA.
o Anátise de controlê (Parecer): BÁRBARA APOLONIO DE OLIVEIRA.
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ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR

I . DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
í.í. ldentiÍicação do Problema e Natureza da Necessidade
A Administraçáo Pública do Município de Crateús/CE identiflca um problema central de natureza logística,
operacional ê de economicidade: a atual insuficiência de veÍculos oficiais adequados para garantir a plena execução
das atividades flnalísticas e de representaçáo de setores estratégicos do governo.
Este problema, formalmente registrado no Processo AdministÍativo no 00002.20250910/0002-24, menifêsta-se em duas
frentes principais de demanda:

1. Gabinete da PreÍeita (Unidade Requisitante): Conforme detalhado no Documento de Formalizaçáo de
Dêmanda (DFD) no 202509í00001, existe a necessidade premente de "transporte eticientê, sêguro e
moderno". A ausência ou a utilização de uma frota que se presume apresentar baixa confiabilidade operacional
(decorrente de idade avançada ou desgaste) compromete diretamente a execuçâo de "atividades
administrativas e de representaçâo do municÍpio".

2. SecÍetaria Municipal de Educação (FUNDEB - Unidade Participante): Através da lntençáo de RegistÍo de
Preço (lRP) no 20250000'1, a Sêcretaria de EducaÇão manifestou adesão ao DFD original, dêclarando

\7 necessidade idêntica para o suporte às "atividades educacionais". Tais atividades (como supervisáo
pedagógica, logística de materiais e apoio às unidades escolares) exigem deslocamentos constantes e
confiáveis.

O probleme central, portanto, não é meramente a aquisiÉo de um bem, mas a resolução de um gargalo operacional
que gera ineficiência administrativa, custos de manutenÉo coÍretiva elevados e imprevisíveis (antieconômicos) e,
principalmente, o risco de interrupçâo ou baixa qualidade na prestaÉo de serviços públicos essenciais.
Í.2. Justificativa da Contratação (Fundamentação TÍíplice)
A soluçâo proposta, consubstanciada na aquisição de '16 (dezesseis) veículos zero quilômetro (OKM), sêndo 7 (sete)
para o Gabinete da Prefeita e 9 (nove) para o FUNDEB, é Justificada sob três pilares:

. Fundamentação Processual (A Origem da Demanda): A necessidade está foÍmalmente documentada e
validada internamente. O DFD n" 202509100001, assinado pela responsável Brena Romeu Veras, e a IRP no

202500001, assinada pela Ordenadora de Despesas Patriciana Mesquita Braga, estabelecem o "quê" (16
picapes) e o "porquê" da demanda. O Parecer da Controladoria Geral do Município no 22212025 analisou e
validou estas justificativas, considerando-as adequadas.

o Fundamentação Legal e Doutrinária (O Amparo Normativo): A contrataÇáo alinha-se diretamente ao
Princípio da Eficiência (Art.37, CF) ê eo Princípio da Economicidade (Art. 50, Lei 14.13312021r. A
jurisprudência dos Tribunais de Contas (a exemplo do TCU) é pacÍfica no entendimento de que a manutenÇão
de frotas depreciadas, com custos de manutenção elevados, é antieconômica. A aquisiçâo de veículos novos
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(OKM), com garantia de fábrica, troca a despesa corretiva (imprevisível e alta) pela despesa de investimento,
que garante "menor custo de manutenÉo" e "maior confiabilidade operacional" a médio e longo prazo.

. Fundamentação Lógica (A Solução do Problema): A aquisição de veículos OKM é a solução que ataca
diretamente a causa raiz do problema (baixa confiabilidade e alto custo). Conforme justificativas apresentadas
tanto pelo DFD quanto pela Controladoria, a Íinalidade é gaÍantiÍ "conformidade com as exigências ambientais
e de segurança" - algo que veículos antigos dificilmente cumprem - e, por fim, "resultando em um melhoÍ
atendimento às demândas públicâs ê otimizaçáo dos recursos disponíveis".

1.3. PêÍspectiya do lnteresse Público
O interesse público, neste caso, é a garantia da continuidade e da eficiência dos serviços prestados pela
AdministraÉo.
Para o Gabinete da PÍefeita, a disponibilidade de transporte confiável não representa luxo, mas uma ferramenta de
trabalho essencial ("atividade-meio") para viabilizar as "atividades-Íim" do Município, como a representaÇáo
institucional, Íiscalização de serviços, atendimento a demandas em difêrêntes localidadês e a própria gestão
estratégica.
Para o FUNDEB, o interesse público é ainda mais direto e crucial. Os recursos do FUNDEB (Fontes 1.541.0000.00,
1.542.0000.00 e 1.540.0000.00) destinam-se à ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino (MDE). Conforme a Lei de
Diretrizes e Basês da Educação (LDB, Lei 9.394/96) e as diretrizes do FNDE, a aquisiçâo de equipamentos e o supoÍte
logístico (como transporte) são considerados despesas de MDE. Veículos conÍiáveis sâo indispensáveis para as
equipes de supervisáo pedagógica, distribuição de materiais, fiscalizagão do transporte escolar e demais açôes de
suporte que garantem a qualidade do ensino e o acesso à educação.

. 'ortanto, a contÍataçáo resolve um problema de eficiência operacional, mitiga o desperdício de recursos públicos com
vmanutenÇáo excessiva e fornece o suporte adequado para que as atividades diárias do Gabinete e do FUNDEB sejam

executadas, resultando em um "melhor atendimento às demandas públicas".

II - DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÂO HO PTAIO DE CONTRATAçOES ANUAL, SEMPRE
QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAçÂO
Foi realizada consulta ao Plano de ContrataçÕes Anual (PCA) do MunicÍpio de Crateús para o exercício de 2025, com
o objetivo de verificar a previsâo da presente contrâtaçâo. Após análise, constatou-se que não há item específico no
PCA vigente que contemple o objeto deste Processo Administrativo no 00002.20250910/0002-24.
Ressalta-se que a presente licitação será realizada na modalidade de Registro de Preços, cuja Íinalidade ê a formação
de uma Ata para contrataçÕes futuras, conforme necessidade das unidades demandantes e disponibilidade
orÇamentária. Assim, embora o procedimento licitatório ocorra em 2025, as contratagões decorrentes da Ata poderão
ocorrer apenas em 2026, o que reforça o caráter prospectivo e preparatório desta demanda.
A ausência de previsâo no PCA não impede o regular prosseguimento da contrataÉo, uma vez que o Art. 12, §1o da
Lei no 14.13312021 autoriza a atualização do Plano de Contrataçôes Anual, em caráter excepcional e mediante
justificativa, de modo a incluir demandas supervenientes identiÍicadas ao longo do exercício. O PCA é instrumento
dinâmico e pode sêr ajustado para refletir necêssidades reais da Administração.
Diante disso, justiÍlca-se o prosseguimento do Processo Administrativo n" 00002.2025091010002-24, considerando sua
natureza de Registro de Preços e a possibilidade de que suas futuras contratações ocorram somente no exercício

. .jguinte. Determina-se o encaminhamento deste Estudo Técnico Preliminar ao setor responsável pela gestão e revisâo
Ío PCA, para que seja promovida a atualizaçâo necessária, garantindo o alinhamento entre o planêjamento anual e a

exêcuÉo administrativa, conforme estabelece o Art. 18, ll, da Lei n'14.13312021.

il - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
Os requisitos da contratação definem o conjunto de especificaçÕes técnicas, obrigaçôes de execução e garantias
mínimas indispensáveis para assegurar que o ob.ieto contratado atenda plenamente à necessidade da Administraçáo.
A definiçáo de Íequisitos claros, objetivos e proporcionais é um pressuposto do Art. 40 da Lei no 14.13312021 e visa
garantir a seleção da proposta mais vantajosa, mitigando riscos de inexecuçáo ou de recebimento de bem inadequado.
A presente contrataçâo é para a Aquisição de Bens Permanentes (Veículos), e seus requisitos foram consolidados a
partir do DFD no 202509100001 e da IRP n'202500001, e validados pela pesquisa de mercado (Nota Técnica no

202510290002) e pelo Parecer da Controladoria (n' 22212025)..
3.í. Requisitos Técnicos do Objeto (Especificações Mínimas)
O objeto da presente contratação (ltêm 1) devêrá atender, rigorosamente, às seguintes especificaçÕes técnicas
mÍnimas, confoÍme extraído dos documentos de planejamento:

Característica Especificação Mínima Exigida

Tipo de Veiculo E CULO TIPO PICAPE

Origem FABRICAÇÃO NACIONAL
FT NC /6'3

PREGÃO
T
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CaÍacterística Especificação Mínima Exigida

CaÍroceria CABINE DUPLA

Lotação CAPACIDADE MINIMA 5 PESSOAS

Portas 4 PORTAS

Condição NOVO, ZERO KM

Ano/Modelo ANO DE FABRTCAÇÃO MÍN|MA 2025/2025

MotorizaÇão A PARTIR DE 1.3 FLEX (etanol/gasoline)

Direção DIREÇÁO HIDRÁULICA (ou superior, como elétrica)

Conforto AR CONDICIONADO, VIDRO ELÉTRICO, TRAVAS ELÉTRICAS

Segurança AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO)
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ü CRATEÚS

FL If /€f
PREGÃO 9

3.2. Análise Detalhada e JustiÍicativa dos Requisitos Técnicos
A definiçáo de cada requisito acima não é discricionária, mas sim uma tradução técnica da necessidade pública,
conforme.iustificado abaixo:

o Ano de Fabricação minimo 202512025 ê Condiçâo Zero KM:
o JustiÍicativa: Este é um requisito essencial para garantir a plena vida útil do bem. A exigência do ano-

exercício (202512025) mitiga o risco de aquisiÉo de "estoque antigo" (ex: 202412025 ou 202412024),

v que, embora "zero km", já sofreu depreciaçáo e pode ter sua garantia de fábrica contada a partir da
deta de fabricaçâo, e nâo da entrega. lsso asseguÍa a conformidade com as normas de emissÕes
(PROCONVE) ê segurança mais recentes, alinhando-se à necessidade de "conformidade com as
exigências ambientais e de seguranç4".

o Cabine Dupla (5 Pessoas) e 4 PoÍtas:
o JustiÍicativa: A necessidade (lnciso l) não é apenas de transporte de carga, mas de suporte às

"atividades administrativas", "de representaÉo" (GABPRE) e "atividades educacionais" (FUNDEB).
lsso implica o deslocamento de equipes de kabalho (servidores, técnicos, pedagogos). Um veiculo de
cabine simples (2 lugares) não atenderia a essa premissa, tornando-se parcialmente inútil para a
demanda. As 4 portas são um requisito de ergonomia e acesso.

. Fabricação Nacional:
o Justificativa: Este requisito é crucial para a economicidade e a sustentabilidade da ÍÍota. Ajustificativa

central da aquisição é garantir "menor custo de manutenÉo". Veículos de fabricação nacjonal
possuem ampla rede de assistência técnrca autorizada, baixo custo de peças de reposiÉo e logÍstica
de manutengão facilitada em todo o território nacional. A escolha por um veÍculo importado (mesmo
que de preço similar) representaria um risco altÍssimo de custos de manutenção elevados e dificuldade
de aquisição de peças, inviabilizando o veículo no médio prazo, especialmente em um municÍpio do
interior do Ceará.

. ÍUotorização "A Partir de 1.3 Flex":
o Justificativa: A definição de um piso mínimo ("4 partir de 1.3") busca garantir que o veículo tenha

!. potência adequada para sua proposta (transportar 5 pessoas + carga leve) sem que o motor opere em
Íegime de esforço excessivo, o que acarÍetaria desgaste prematuro e alto consumo. A tecnologia "Flex"
é requisito de economícidade, permitindo ao gestor da frota optar pelo combustível de menor custo no
momento do abastecimento.

o ltens dê Conforto/Segurança (Ar, Direção, Airbag):
o Justificativa: ltens como Airbag Duplo sáo exigências legais (normas do CONTRAN). Já a Direção

Hidráulica (ou superior) e o Ar Condicionado não sáo considerados luxo, mas sim itens de ergonomia
e segurança do trabalho. Em um município com as características climáticas de Crateús/CE, o ar
condicionado é essencial para a saúde e produtividade do servidor em deslocamentos. A direÇão
assistida é vital para a segurança e para reduzir a fadiga do condutor, prevenindo acidentes.

3.3. Requisitos de Execução (Gondições de EntÍega)
Para que o objeto seja considerado recebido e aceito, a Contratada deverá cumprir, cumulativamente, as seguintes
obrigaçÕes de fazer, que integram o valor da proposta:

1. Garantia de Propriedade: O veículo deverá ser de primeiro emplacamento em nome do MunicÍpio de
Crateús/CE, nâo sêndo aceito, sob nenhuma hipótese, veiculo com registÍo anterior (ex: veículo de teste,
veículo de pátio já registrado).

o JustiÍicativa: Garante a autenticidade da condiÇão "Zero KM" e a propriedade inequívoca do bem pela
Administração.
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2. Prontidão para Uso (Obrigação de Resultado): O veículo deverá ser entregue totalmente emplacado e

devidamente licenciado no exercício vigente à data da entrega, acompanhado de toda a documentação
exigida pelos órgãos de trânsito (CRV/CRLV) regularizada e apta para imediata circulação.

o Justificativa: Este é um requisito dê eficiênciâ (Art. 37, CF). A AdministraÉo contrata a solução
completa. Receber o veículo sem emplacamento criaria um gargalo (risco), exigindo que a
Administração inicie outro processo burocrático para regularizar o bem, deixando-o inativo no pátio. Ao
exigir o bem "pronto para uso", transfere-se o ônus da regularização documental ao fornecedor.

3. PÍazo de Entrega: A Conkatada devetá rcalizet a entrega do veÍculo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados da assinatura da emissão da Autorização de Fornecimento, conforme definido em edital.

Justificativa: O prazo garante previsibilidade administrativa e viabiliza o planejamento das unidades
demandantes, assegurando tempo hábil para a fabricaÉo, licenciamento e preparação do veículo para
entrega.

4. Local de Entrega: Os veÍculos dêverão ser entreguês nas sedes das unidades demandantes (Gabinete da
Prefeita e Secretaria de EducaÇão), no Municipio de Crateús/CE, com o frete incluso no valor da proposta.

3.4, Requisitos de Garantia
1 . Garantia Mínima Obrigatória: A Contratada deverá fornecer Garantia de í (um) ano, sem limite de

quilometragem, do fabricante do veículo.
c JustiÍicativa: A exigência de garantia "do fabricante" (e não apenas da loja/concessionária) assegura

quê a manutenção em garantia possa ser executada em qualquer autorizada da mârca no país. A
cláusula "sem limite de quilometragem" é vital, pois veículos de uso público possuem alta rodagem.
Uma garantia limitada por quilometragem (ex: 10.000 km) se esgotaria em poucos meses, invalidando
a premissa de "menor custo de manutenção" no primeiro ano.

IV. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
cÁLcULo E Dos DocUMENToS QUE LHES DÃo SUPoRTE, QUE coNSIDEREM INTERDEPENDÊNcIAs coM
OUTRAS CONTRATAçÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA
4.í. Demonstraçâo das Quantidades e Memória de Cálculo
A quantidade total estimada para a contratação é de í6 (dezesseis) unidades do item "VEÍCULO TIPO PICAPE"
(Catálogo: 15420664).
Essa quantidade não é uma estimativa aleatória, mas sim o resultado da consolidação de demandas firmes de duas
Unidades Administrativas distintas do Município, formalizadas nos seguintes documentos de suporte que instruem o
Processo Administrativo no 00002.2025091 010002-24:

1 Gabinetê da Prefeita (GABPRE) DFD N" 202509'100001 7,0 unidades

(Unidade Gerenciadora)

2

'AqulsiÉo... para suprir às necessidedes... do
Gabinetê"

Educação IRP N" 202500001 9,0 unidadesSecretaria Mun. de
(FUNDEB)

"Declaração De Concordância" / "Órgão
(Unidade Participante) Participante"

QUANTIOADE TOTAL CONSOLIDADA 16,0

A Nota Técnica de Pesquise de Preços no 2025'10290002 ê o Parecer da controladoria ceral do rurrni.,plSiÍ3lllrzoz,
ratiÍicam e validam em suas análises o quantitativo total de 16 (dezesseis) veÍculos como o objeto do certame.
4.2. Análise de lnterdependência e Demonstraçâo da Economia de Escala
A definiçáo do quantitativo (16) é o resultado direto de uma análise dê inteÍdependência e da busca ativa pela
economia de escala, em pleno atendimento aos princípios da eficiência e da economicidade (Art. 50, Lel 14.13312021).

. Fundamentação Processual (A lnteÍdopêndência): A AdministraÉo identificou que duas Secretarias
distintras (GABPRE e FUNDEB) possuíam necessidades idênticas, ou seja, uma interdependência de objeto
(ambas necessitavam do mesmo veículo tipo picape, com as mesmas especificaçôes).

. Fundamentação Legal e Lógica (A Economia de Escala): Em vez de conduzir duas licitaçóes separadas e
menores (uma para 7 e outra para 9 veÍculos) - o que duplicaria custos processuais (publicaçôes, taxas, horas

Item UnidadêDemandante Oocumênto de Suporte (Fonte da Demanda) Quantidade

de trabalho) e resultaria em menor poder de barganha -, a Administração optou pela eslratég
a consolidação da demanda.

RrF
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ia mais eficiente
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A metodologia adotada Íoi a rnstauração de um Sistema dê Registro de Preços (SRP), no qual o Gabinete da PreÍeita
(DFD no 201509100001) atua como órgão Gêrenciador e a Secretaria de Educação (FUNDEB) adere como Órgão
Participante (lRP n' 202500001).
Esta consolidaÉo (7 + 9 = 16) em um único processo licitatório (SRP) é a principal medida de economia de escala
adotada. Ela otimiza a fase de planejamento (um único ETP, um único TR), a fase exteÍna (um único Edital) e,
crucialmente, aumenta o poder de negociação do Município. Ao licitar 16 unidades, o valor unitário obtido na pesquisa
de preços (R$ 150.970,00, conforme Nota Técnica) tende a ser mais vanta,loso do que os valores que seriam obtidos
em duas licitaçÕes de menor volume, maximizando a eficiência do gasto público.

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSíVEIS, E
JUST|F|CAT|VA TÉCrrCa e ECONÔM|CA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.1. ldentiÍicação das Soluçôes Possíveis no Mercado
O problema a ser resolvido (lnciso l) e a insuficiência de transporte oficial conÍiável para as atividades do Gabinete
da Prefeita (GABPRE) e da Secretaria de Educeção (FUNDEB). O levantamento de mercado identiÍicou as sêguintes
alternativas (soluçÕes) capazes de, em tese, suprir esta demanda logÍstica:

1 . Solução A: Aquisição de Veículos Novos (oKMl - (SoluÉo proposta no DFD n" 202509100001).
2. Solução B: Locação ContÍnua de Veículos (Aluguel) - ContrataÉo de serviço de disponibilização de frota.
3. Solução C: Contratação de Serviço de TranspoÉe por Demanda - (Ex: Táxi, motoristas por

aplicativo/voucher).
4. Solução D: Manutenção da Frota Atual ("Não Ação") - lnvestimento coÍretivo nos veículos existentes.

-.2. Análise Técnica e Econômica Comparativa das Alternativas
A seleção da solução mais vantajosa deve ponderar os custos, a eflciência operacional e os riscos associados a cada
alternativa, tendo como referência a necessidade de "transporte eíiciente, seguro e moderno".
Solução D: Manutenção da Frota Atual ("Não Ação")

o Análise Técnica: Esta alternativa falha em resolver o problema. A justiÍlcativa do DFD já pressupÕe que a frota
atual (se existente) soÍre de "menor confiabilidade operacional". Continuar a investir em manutenção corretiva
em veículos possivelmente no fim de sua vida útil econômica não garante seguÍençâ, não resolve a ineficiência
e náo cumprê as êxigências ambientais.

o Análise Econômica: Conforme jurisprudência consolidada (TCU), manter veículos com alta incidência de
quebra é antieconômico. Os custos de manutenção corÍetiva sáo imprevisíveis e tendem a crêscer
exponencialmenle com o tempo, supeÍando o valor do próprio bem.

. Decisão: REJEITADA. Nâo rêsolve o problema e é economicamente desvantajosa.
Solução C: Contratação de Serviço de TranspoÉe por Domanda

o Análise Técnica: Esta solução é inadequada para o perfil da demanda. As atividades do GABPRE
("representação do município'') e do FUNDEB ("atividades educacionais'') exigem disponibilidade integral do
veículo e capacidade de deslocamento para zonas que, muitas vezes, náo possuem cobertura por serviços de
aplicativo (ex: distritos, zonas rurais). A necessidade não é de transporte urbano pontual, mas de um veículo
"base" para as equipes.

. Análise Econômica: O custo por quilômetro ou por hora deste modelo é vantajoso apenas para usos
\- esporádicos. Para o uso contínuo e intensivo (como o apoio ao FUNDEB), o valor acumulado seria proibitivo e

de difícil mensuraçâo e controle orÇamentário.
. Decisão: REJEITADA. lncompatÍvel com a necessidade operacional.

Solução B: Locação Contínua dê Veículos (Aluguel)
. Análise Técnica: Esta é uma alternativa viável. O Município de Crateús, conforme veÍificado no PCA 2025,

utiliza esta modalidade em outras contratações. A locação garante um veículo novo e a substituiÉo imediata
em caso de falha (alta coníabilidade operacional).

. Análise Econômica: Esta solução transÍorma um investimento (Despesa de Capital) em um custeio (Despesa
Correntê). Embora o custo de manutençáo seja zero para a Administraçâo, o valor mensal da locação embute
a depÍeciação do bem, o seguro, a manutenÉo e o lucro da empresa locadora. Para demandas de uso
permanente e contÍnuo (como é o caso da estrutura Íixa do GABPRE e FUNDEB), a locação a longo prazo (ex:
3, 4 ou 5 anos) tende a ter um Custo Total de Propriedade (TCO) superior à aquisição, pois a Administração
paga indeÍinidamente pelo uso sem jameis possuir o bem.

. Decisão: REJEITADA PARA ESTA DEÍI,|ANDA ESPECíFICA. Embora válida, é economicamentê menos
vantajosa para uma necessidade perene.

5.3. Justificativa Técnica ê Econômica da Solução Escolhida
A Solução A: Aquisiçâo de Veículos Novos (oKM), conforme formalizada no DFD no 202509100001, é a que se
demonsÍa mais vantajosa para esta demanda específica

r
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Justificativa Técnica (Eficiência e ContÍole): A aquisição de 16 veículos (7 GABPRE, I FUNDEB) com as
especificaÇões do lnciso lll (Mínimo Ano de Fabricação minimo 202512025, Fabricagão Nacional, Garantia de
'l ano) atende diÍetamente à premissa de "maior conÍiabilidade opeÍacional" e "conformidade com as exigências
ambientais e de segurança". Por serem bens patrimoniais, a Administraçâo (GABPRE e FUNDEB) detém
controle total sobíe sua disponibilidade e uso, o que é vital para atividades estratégicas e de suporte
educacional, sem as restriçÕes contratuais de uma locadora (ex: franquia de quilometragem, vedações de uso).
Justificativa Econômica (Economicidadê e Custo Total de Propriedade - TCO): Esta é a justificativa
central. A aquisição é um ato de lnvestimento (Dêspesa de Capital), classificado na Natureza de Despesa
4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente). A lógica econômica, exprêsse no DFD, é a troca de um
custo de manutençâo alto e corretivo (Solução D) por um custo de manutençáo zero no primeiro ano (garantido
pelo lnciso lll) e preventivo nos anos seguintes. Embora a aquisiÉo exija um desembolso inicial maior (Valor
Estimado: R$ 2.415.520,00), o Custo Total de Propriedade (TCO) ao longo da vida útil do bem (estimada em
5-8 anos) é inferior ao custo acumulado de aluguéis (Solução B) para 16 veículos por60-96 meses. A aquisição
é, portanto, a soluÉo de "otimizaÇão dos recursos públicos" a médio e longo prazo.

VI . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO, ACOMPANHADA DOS PREçOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS,
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÁO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE
ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADiiINISTRAçÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO
DA LICITAçÃO

q-,,.1. Documento de Suporte (Fonte da Estimativa)
A estimativa do valor da contrataçáo está integralmente fundamentada na Nota Técnica - Pesquisa de pÍeços N'
202510290002, datada de 29110i2025. Este documento foi elaborado pele servidora lanka Gomes da Costa,
responsável pela pesquisa de preços, e constitui o anexo processual que dá suporte ao valor de referência.
6.2, Metodologia da Pesquisa de Preços (Fundamentação Legal e Processual)
A metodologia emprêgade para a apuração do valor estimado está em conformidade com o Art. 23 da Lei no

14.13312021 e segue, como parâmetro, a lnstrução Normativa SEGES/ME n" 65/202í.
o Parâmetro Utilizado: A pesquisa priorizou o Art. 50, lnciso ll da reíenda lN, utilizando como fonte "contrataçóes

similares feitas pela Administração Pública" (Fontes Similares).
. Fontes Consultadas: Foram utilizadas cotações de processos licitatórios anteriores, obtidas em portais de

compras públicas.
o Ílíétodo de Cálculo: Foi aplicado o método da Média AÍitmética sobre os preços válidos coletados.

O Parecer da Controladoria Geral do Município no 22212025 analisou este documento e concluiu que a pesquisa de
preços está "tecnicamente fundamentada e metodologicamente válida", e que o método empregado é "coerente,
transparente e tecnicamente adequado".
6.3. Preços Unitários ReÍerenciais (Valores Coletados)
Conforme a Nota Técnica, pera o ltem 1 (VEíCULO TIPO PICAPE), foram coletadas e validadas 3 (três) cotaçôês,
todas classiÍicadas como " uíveis"

1.P
2.P
3.P

refeitura Municipal de Eldorado do SUURS
reÍeitura Municipal de Dom Pedrito/Rs
reÍeituÍa Municipal de Monsenhor Tabosa/CE

11109t2025
21t0812025
28t03t2025

í 50.000,00
'148.910,00

154.000,00
6.4. Íúemória de Cálculo
A memória de cálculo para a definiÉo do valor estimado da contrataÉo está detalhada na Nota Técnica no

202510290002 e é demonstrada abaixo:
1 . Cálculo do Preço Unitário Referencial (Média AÍitmética):

o Soma dos Preços: RS 150.000,00 + R$ 148.9'10,00 + R$ 154.000,00 = R$ 452.910,00
o Cálculo da Médiâ: R$ 452.910,00 / 3 = R$ í50.970,00 (Preço Unitário Rêferencial)

2. Cálculo do Valor Total Estimado da Contratação:
o Preço Unitário Referencial: R$ 150.970,00
o Quantidade Total (lnciso lV): 16 unidades (7 GABPRE + 9 FUNDEB)
c Cálculo Total: 16'RS 150.970.00 = R$ 2.415.520,00

6.5. Conclusão do Valor Estimado
O Valor Total Estimado para a contrataÉo, que servirá como Íeferência para o certame, é de R$ 2.4í5.520,00 (dois
milhões, quatrocentos e quinze mil, quinhentos e vinte reais). Este valor foi igualmente citado no Parecer da
Controladoria (no 222120251.
Este valor, por força do Art. 24 da Lei no 14.13312021, embora conste de forma explÍcila neste ETP (documento de
instruçáo interna), permanecerá sigiloso quanto ao público externo até a conclusáo do certame, devendo o Edital prever
o valor máximo aceitável para o item, conforme estratégia de contrataçáo (SRP).
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v[ - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UÍut TODO, TNCLUSTVE DAS EXIGÊNCIAS RELACTONADAS À
MANUTENçAO E A ASSISTENCIA TECNICA, QUANDO FOR O CASO
7.í. DescÍição da Solução Como um Todo (Visão Holística)
A soluçao adotada para Íesolver o probleme de transporte (lnciso l) não é meramente a aquisição de 16 (dezesseis)
bens. A solução é um processo logístico e de investimento de capital completo, que abrange:

1 . Consolidação de Oêmanda (EÍiciência Processual): A unificação das necessidades do Gabinete da Prefeita
(GABPRE) (7 unidades) e da Secretaria de EducaÉo (FUNDEB) (9 unidades) em um único certame.

2. Modalidade (Economicidade): A utilização de um Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme IRP n'
202500001, permitindo a aquisiçâo conforme a disponibilidade orçamentária (abordado no Parecer da
Controladoria n' 22212025 ).

3. Aquisição de Ativo (lnv6timento): A escolha pela aquisiÉo de bens permanentes (Natureza de Despesa
4.4.90.52.00), conforme justiíicado no lnciso V, visando a reduçáo do Custo Total de Propriedade (TCO) em
comparaçào à locaÉo.

4. Entrega em Prontidão Operacional (Eficiência Logístical: A solução exige que o bem se.ia entregue não
apenas "conforme", mas "pronto para o uso". lsso inclui a obrigaçâo da Contratada de entregar o veÍculo
Emplacado e Licenciado em nome do Município de Crateús.

Em suma, a "soluçâo como um todo" é a reposiÉo da frota por 16 veículos novos, adquiridos dê forma consolidada,
entregues prontos para o uso imedieto, com garantia de fábrica, visando resolver a demanda por "transporte eficiente,
§eguro e moderno" e garantir "menor custo de manutenção".

\-..2. Exigências de Manutenção e Assistência Técnica
A manutençáo da frota pública divide-se em dois momentos distintos. Para o escopo desta contrataçáo, as exigências
de manutenÉo e assistência técnica referem-se, exclusivamente, ao perÍodo de garantia obrigatória:

1. Poríodo de Garantia (Obrigação da Contratada): A Contratada deverá assegurar a garantia do produto
contra deÍeitos de fabricaçâo, conforme especificado nos documentos de demanda (DFD e IRP). A exigência
é:

o Garantia de í (um) ano, sem limito de quilometragem, do f.bÍicante do veículo.
2. Poríodo Pós-Garantia (Obrigação da AdministÍação): Após o término do prazo de garantia (í ano), a

manutenção (preventiva e corretiva) dos veÍculos passará a ser de responsabilidade exclusiva da
Administração Municipal (GABPRE e FUNDEB), que deverá provêJa por meios próprios ou por meio de futuro
contrato de manutenção de frota (objeto distinto deste ETP).

7.3. JustiÍicativa das Exigências de Manutenção (Justiíicação Tríplice)
As exigências de manutenÇâo e assistência técnica definidas (Garantia) são cruciais para o sucesso da soluÉo e sáo
amparadas pela seguinte análise:

. Fundamentação Legal: A Lei n" 14.13312021, em seu Art. 40, lnciso Vl, estabelece que o Termo de
ReÍerência (baseado neste ETP) deverá conter "as exigências de garantia ê de assistência técnica, quando for
o caso". Sendo veículos bens duráveis e complexos, a aplicaÇáo da garantia é obrigatória.

. Fundamêntação Processual: A exigência de garantia de 1 ano, sem mite de quilometragem, consta
expressamente dos documentos que formalizaram a demanda e especificaÍam o objeto: DFD n" 202509'100001
e IRP n" 202500001.

v . Fundamêntação Lógica (Mitigação de Riscos):
1 . Alinhamento ao Objetivo: A principal justificativa paÍa a aquisiÉo (Soluçáo A no lnciso V) é o "menor

custo de manutençâo". A garantia de í ano é o instrumento que transfere o risco de custos corretivos
no primeiro ano (o "ano de ajuste" do veÍculo) integralmente para o fabricante.

2. Risco de Uso lntenso (KM): A exigência "sem limile de quilomêtragem" é uma mitigação de risco
vital. A frota pública, especialmente do GABPRE e FUNDEB, possui alta rodagem. Uma garantia
padráo de mercado (ex: 20.000 km) poderia expirarem poucos meses, tornando a Administraçáo Íefém
de custos corretivos prematuros.

3. Risco Geognáfico (Assistência): A exigência de "garantia do fabricantê" (e náo "da
concêssionária") é uma mitigação de risco logístico crucial. Ela garante que a Administraçáo possa
acionar a assistência técnica em qualqueÍ concessionária autoÍizada dâ marca no território nacional, e
náo apenas no local da comp[a, o que é fundamental paÍa veículos em trânsito.

4. Risco de Atraso (Prontidão): A exigência de entrega "Emplacado E Licenciado", embora não seja
uma garantia, e parte da "solução" que mitiga o dsco de ineficiência, impedindo que o bem fique parado
no pátio aguardando trâmites burocráticos.

VIII -JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÃO
Após análise da natureza do objeto e da demanda apresentada pelas unidades solicitantes (Gabinete da Prefeita e
FUNDEB/Secretaria Municipal de Educação), concluiu-se que, embora existam duas unidades demandan
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contratãção não deverá ser parcelada, permanecendo sob um único itêm.
Tal decisâo decorre da necessidade de manter padronização técnica, uniformidade de preços e tratamento
isonômico para o mesmo produto, evitando riscos de distorçÕês entre duas compras que tratam do mesmo objeto.
A manutenÉo em item único assegura que o veículo tipo "Picape" seja contratado com a mesma conÍiguração, o
mesmo padrão de qualidade e o mesmo preço unitário, evitando que o parcelamento por secretaria resulte em
valores distintos para o mesmo bem - o que representaria desequilÍbrio injustificado, risco de sobrepreço e perda de
controle na gestâo técnica da frota.
Fundamentação Legal e Técnica
A regra geral no âmbito das contrataçÕes públicas, conforme Súmula 247 do TCU, é o parcelamento do objeto
sempre que sua divisão ampliar a competitividade e não causar prejuÍzo ao conjunto.
Entretanto, a própria Lei no 14.1331202í (Art. 40, V, "b") rêconhece que o parcelamento devê ser afastado nos
casos em que houver inviabilidade técnica, econômica ou risco à padronização do objêto.

No caso concreto, o parcelamento seria prejudlcial po, três motivos essênciais:
1 . Risco de Preços Diferentes para o Mesmo Produto
Caso o mesmo veÍculo fosse dividido em itens separados para cada secretaria, haveria risco de:

. Iicitantes diferentes vencerem cada item,

. apresentarem preços distintos para o mesmo veÍculo,

. e o Município acabar pagando valores diferentes pelo mesmo produto, ainda que idêntico em todas as
especificeções técnicas.

\/sse cenário viola:
. o princípio da economicidade,
. a coerência do planejamento,
. e o tratamento isonômico da frota.

Manter item único elimina completamente este risco e garante uniformidade de preços em todas as eventuais
contrataçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preços
2. Necessidade de Padronização Técnica
O veículo é um bem que exige:

. manutençâopadronizada,

. gestão eficiente da garantia,

. controle de peças,

. operação homogênea pelos servidores.
A contrataÉo em item único assegura que todos os veículos entregues ao Município tenham mesma marca,
modelo e caracterlsticas, facilitando a gestão da frota e reduzindo custos futuros.
3. Competitividade Mantida Mesmo com ltem Único

konclusáo
Diante das justificativas apresentadas, conclui-se que o obieto deve peÍmanecer em item único, de forma a:

. garantir padronizaçâo integral do bem,
o evitar divergências de preços para o mesmo produto,
. manter tratamento equilibrado entre as unidades demandantes,
. reduzir riscos de sobrepreço e de gestão ineficiente da frota,
. assegurar a proposta mais vantajosa à Administração.

A adoÉo de um único item, portanto, representa a soluÉo mais econômica, mais técnica ê mais segura, alinhada
aos princÍpios da economicidade, eficiência e padronizaçáo previstos na Lei no 14.13312021.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS REGURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS
A presente contrataçâo foi planejada para gerar um conjunto de resultados positivos e mensuráveis, alinhados à

Justiflcativa de "otimizaçâo dos recursos disponÍveis". Os resultados pretendidos vão além da simples posse do bem,
impactando diretamente a eficiência da gestâo pública.
9.1. Resultados Esperados em Termos de Economicldade
A economicidade será alcançada por meio da reduÇâo do Custo Total de Propriedade (TCO) da frota municipal,
manifestendo-se nos seguintes resultados:
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Ao contrário de uma hipótese em que o parcelamento Íosse necessário para ampliaÍ a disputa, o mercado de
veículos apresenta ampla capacidade de atêndimento, mesmo para o quantitativo total demandado.
Dessa forma, manter o item único não restringe a competitividade, não afasta potenciais fornecedores e não cria
barreiras têcnicas de participação.
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1. Reduçâo de Despesas dê Custêio (Manutênção): O resultado mais imediato é a substituiçáo de despesas
de manutenção corretiva (altas, imprevisíveis ê antieconômicas, associadas a frotas antigas) por uma despesa
de investimento. O DFO e o Parecer da Controladorie estabelecem o "menor custo de manutençáo" como
premlssa. lsso é assegurado pela Garantia de 'l Ano (lnciso Vll), quê zera os custos de manutençáo corretiva
no primeiro ano de uso, e pela aquisiÇão de veículos "okm", que possuem baixo Índice de falha inicial.

2. Maximização da Vantagem Competitiva (Economia de Escala): Conforme demonstrado nos lncisos lV e
Vlll, a decisão de consolidar as demandas do GABPRE (7 veículos) e FUNDEB (9 veiculos) em um único
certame para 16 unidades gera economia processual e de escala. O resultado é um pÍeço unitário (R$
150.970,00) mais vantajoso do que o que seria obtido em duas licitações menores, otimizando o valor gasto
por veículo.

9,2. Resultados Esperados êm TerÍnos de Mêlhor Aproveitamênto dos RecuÉos Humanos
O Íoco desta contratação é aumentar a produtividede e a segurança dos servidores (recursos humanos) envolvidos
nas atividades finalísticas:

1. Aumento da Produtividade (HorasrHomem): O resultado pretendido é a "maior confiabilidade operacional".
VêÍculos novos e confiáveis eliminam o tempo de inatividade do servidor (motoristas, equipes técnicas do
GABPRE, equipes pedagógicas do FUNDEB) causado por quebras ou manutenções corretivas. A equipe
passa mais tempo executando a "atividade-fim" (gestão, representaçáo, suporte educacional) e menos tempo
aguardando reparos.

2. Garantia de Segurança e Saúde Ocupacional: A aquisiçâo de veículos "seguros", com especificações como
Airbag Duplo e Ar Condicionado (lnciso lll), resulta em um melhor aproveitamento do recurso humano ao

\-, mitigar riscos. Reduz-se o risco de acidentes e o absenteísmo por afastamento médico, além de prover
condiÇões ergonômicas (climatização) que aumentam a êÍiciência do servidor durante os deslocamentos.

9,3. Resultados Esperados em Termos de Melhor ApÍoveitamento dos Recursos Materiais ê Financeiros
1. Aproveitamento de Recursos Íúateriais (Ativos): O resultado é a imediata operacionalização dos ativos.

A exlgência (lnciso lll e Vll) de que os veÍculos sejam entregues "Emplacado e Licênciado e Com Toda
Documentação" garante quê o recurso material (o veículo) náo Íicârá imobilizado no pátio aguardando trâmites
burocráticos. O bem entra em operação no "Dia 1", gerando retorno imedieto sobre o investimento e atendendo
às "demandas públicas".

2. Otimização de RecuEos Financeiros (Alinhamento Orçamentário): O principal resultado de otimização
financeira é o alinhamênto entre a necessidade e a disponibilidade dê caixa. O Parecer da Controladoria
no 22212025 e o Memorandorando no 2910-01i2025-SEFIN apontam que, embora a dotaÉo exista
(4.4.90.52.00), o saldo atual (R$ 48.597,56) é inferior ao total (R$ 2.415.520,00). O uso do Sistema de
Registro de Preços (SRP), formalizado na IRP no 202500001, é a ferramenta que permite o melhoÍ
aproveitamento do recurso financeiro. Ele permite que a Administração prossiga (conforme Art. 150 da Lei
14j332021) e rcalize ê aquisiçâo somentê quando a suplementaÉo orçamentária (futura disponibilidade)
ocorrer, sem engessar o orçamento total de imediato. lsso garante o preço vantajoso (R$ 150.970,00/unidade)
e permite que o GABPRE e o FUNDEB adquiram os veículos de forma escalonada, conforme a entrada de
recursos (ex: repasses do FUNDEB).

'--.í - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO DO
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAçÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
Para assegurar a eficácia e a legalidade da futura contratação, o Município de Crateús/CE deverá adotar as seguintes
providências admin,strattvas, em caráter obrigatório, no perÍodo entre a homologaçáo do certame e a assinatura do
instrumento contratual (ou emissão da Nota de Empenho).
'lO.í. Providência Crítica: Adequação Orçamentária-Financêira (Condição de Eficácia)
Esta é a providência mais crítica para a validade do ato, conforme exaustivamente demonstrado nos autos do Processo

Administrativo no 00002.202509í 0l 0002-24.
. Fundamentação Legal e Procêssual: O Parecer da Controladoria Geral do Município no 22212025 e o

Memorando á, ZS1O-912O2SSEF|N são claros ao apontar a discrepáncia entre o valor total estimado (R$

2.415.520,00) e o satdo atualmente disponível nas dotações (total de R$ 48.597,56). Embora o Art. 150 da Lei

no 14.13312021 permita o prosseguimento do processo licitatório com a indicação de futura disponibilidade, a

contratação (ato de assinar o contrato ou empenhao é vedada sem a suficiência de crédito, conforme Art. í 67

da Constituiçâo Federal e Art. 15 da Lei de Responsa bilidade Fiscal

Providência a Adotar (Ação Mandatória): Previamente à celebraç ão do contrato ou emissáo da(s) Nota(s)

de Empenho (seja Para o GABPRE ou FUNDEB ), a Secretaria de FinanÇas (SEFIN) e o Setor de Contabilidade

deverão executar a suPlementação da dotação orçamentária. A Control adoria, em seu Parecer, Íoi taxativa
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10.2. Providência Administrativa: Designação da Gestão e Fiscalização Contratual
. Fundamentação Legal: A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais Íiscais, nos

termos do Art. 117 da Lêi no 14.13312021.
. Providência a adotar: Os titulares das pastas demandantes (Gabinete da Prefeita e Secretaria de

Educação/FUNDEB) deverâo indicar formalmente os servidores que atuarão como Gestorês e Fiscais (titular
e substituto) do contrato (ou da Ata de Registro de Preços). A autoridade competente deverá publicar a
Portaria de designação.

o JustiÍicativa (Atribuições): Esses servidores serão os responsáveis diretos pela fase de rocebimento e
aceite dos 16 veículos. Caberá a eles verificar rigorosamente a conÍormidade do bem entregue (lnciso lll) com
o exigido: especificações (Ano de Fabricação mínimo 202512025, okm, '1.3 Flêx, etc.), documentação (Nota
Fiscal) e, principalmente, o cumprimento da obrigação de "prontidão para uso" (veículo devidamentê
Emplacado e Licenciado).

10.3. Análise da Necessidade de Câpacitação Específica
. Fundamentação Legal: ALei no 14.13312021 (ex: Art. 18, §1o, X) preza pela profissionalizaÇão dos agentes

de contratação.
. Análise e Decisão: Não se idêntifica a necessidade dê capacitaçâo especíÍica para os fiscais designados,

além da competência geral em gestão pública.
o JustiÍicativa: O objeto é a aquisição de um bem comum (veículo), e não um serviÇo de engenharia

complexo ou uma solução de Tl. As atribuiÇóes do Íiscal, neste caso, limitam-se à verificação
administrativa, documental e visual (conferência de chassi, modelo, ano, documentação e itens de

\, série). Presume-se quê os servidores designados pelas áreas administrativas ou de logÍstica
(GABPRE/FUNDEB) possuem plena competência para realizar tal recebimento, não sendo exigido
conhêcimento técnico de mecânica.

XI . CONTRATAÇÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Definição da Análise
Esta seçáo analisa o nexo entre a presente contrataÉo (aquisição de 16 veículos) e outros processos licitatórios ou
contratos vigentes/planejados, para identifi câr:

o Contratações Correlatas: Contratos que, embora independentes, se relacionam e afetam um ao outro (ex:
comprar um carro e contratar o seguro/combustível).

. ContÍatações lntêrdependentes: Contratos em que a execuÉo de um é condição para a existência do outro.
1'l.2. ldentiÍicação de Contrataçóes Correlatas
Foram identiflcadas contratações correlatas essenciais, quê representam o custeio operacional dos bens que estão
sendo adquiridos neste processo de investimento.
A aquisição dos 16 veículos (Natureze 4.4.90.52.00) gerará, imediatamente após o rêcebimento (lnciso X), a
necessidade de despesas de custeio (Natureza 3.3.90.xx.xx) quê já sâo obieto de outros planejamentos da
AdministraÉo, especificamente:

1. Abastecimênto (Combustlvêl): Os veÍculos necessitarâo de combustÍvel (gasolina/etanol) para operar.
-. 2. Manutenção Pós-Garantia: Após o término de garantia de 1 ano (lnciso VII), os vêículos exigiráo manutençáo\-' preventiva e corretiva.

Fundamentação Processual (Análisê do PCA): A análise do Plano de ContrataçÕes Anual 2025 comprova que a
AdministraÉo já possui planejamento para êssas contratações correlatas. O PCA lista múltiplos itens para
,CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECiALIZADA NO GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS,.- VISANDO
O ABASTECIMENTO... BEM COMO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA".
Destaca-se, por exemplo, o lD 226042, destinado ao GABINETE DO PREFEITO, que é uma das unidades
demandantes desta aquisição. lsso demonstra que já existe uma solução de custeio plânêjada paÍa absorver os
veículos do GABPRE. O mesmo se aplica ao FUNDEB, que utilizará a soluçáo de gerenciamento de frota da Secretaria
de Educação.
lí.3. ldentificação de Contratações lnterdependêntes
Não ÍoÍam idêntificadas contratações interdependentes.

o Justiíicativa (lndependência do Ato): A presente contretaÉo é um ato de invêstimento (aquisição de ativo)
que se esgota no momento do recebimento e aceite dos 16 veÍculos (lnciso X). A sua execução náo depende
de nenhum outro contrato prévio, nem outro contrato depende dela para exrstir (exceto pela relaÉo óbvia de
que o contÍato de combustível utilizará o veÍculo adquirido).

. Justificativa (Garantia vs. Manutenção): A contrataÉo de manutenÉo (o item coÍrelato) não é
interdependente no primeiro ano. Conforme definido nos lncisos Vll e lll, os veículos possuem garantia
obrigatória de 1 ano, sem limite de quilometragem. Portanto, a contratação de manutenção corretiva só se

/1!
PRêGÁO

tornará necessária após o exaurimento da garantia do fabricante, rompendo o nexo de i

imediata.

Rua Galeria 6entilCardoso,20 - Centro, ó3.700-000
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XII - DESCRIçÃO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MÊDIDAS MITIGADORAS,
INCLUIDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL
Em atendimento ao Art. 1'l da Lei no 14.13312021, que estabelece o princípio do Desênvolvimento Nacional
Sustentávê|, êsta contratação foi planejada observando os critérios de sustentabilidade aplicáveis à aquisição de frota
veicular.
'12.'1. DescÍiçáo dos Possíveis lmpactos Ambientais
A aquisição e o consequente uso de 16 veículos automotores (mesmo novos) geram, intrinsecamente, os seguintes
impactos ambientais durante seu ciclo de vida:

1 . lmpacto na Fase dê Uso (Operação):
o Consumo dê Recursos: Consumo de combustíveis (etanol ou gasolina).
o EmissÕes AtmosÍéricas: LibeÍaÇão de Gases de Efeito Estufa (GEE), como Dióxido de Carbono

(CO2), e outros poluentes (Monóxido de Carbono - CO, Ôxidos de Nitrogênio - NOx), deconentes da
queima de combustÍvel fóssil (gasolina).

2. lmpacto na Fasê de Manutonção:

\, o Geração de Resíduos Perigosos: GeraÉo de resÍduos como óleos lubrificantes usados, filtros de
óleo e ar. batenas (contendo metais pesados) e, eventualmente, pneus inservíveis.

12.2. Medidas Mitigadoras e Requisitos de Baixo Consumo (Açõês da Administração)
A Administração atua para mitigar os impactos supracitados por meio das próprias especiÍicaÇões técnicas do ob.ieto
(lnciso lll) e das condiçÕes da contrataÉo, que, neste câso, funcionam como as medidas mitigadoras.

. Fundamentação Lêgal: A exigência de critérios de sustentabilidade encontra amparo na Política Nacional de
ResÍduos Sólidos (Lei 12.30512010) e nas diretrizes do CONAMA (Consêlho Nacional do Meio Ambiente),
especialmente no tocante ao PROCONVE (Programa de Controle da PoluiÉo do Ar por VeÍculos
Automotores).

. Fundamentação Processual (O DFD): A preocupaÇáo ambiental foi registrada na origem da demanda. O
DFD no 202509100001 e o Parecer da Controladoria no 22212025 eslabelecem quê a aquisição visa garantir a
"conformidade com as exigências ambientais e de segurança".

o Medidas Mitigadoras Adotadas (Fundamentação Lógica):
1. Íúitigaçâo de Emissôes (Veículo Novo): A principal medida mitigadora é a exigência de "ANO DE

FABRICAÇÁO MÍNIMO 2025/2025". Esta exigência garante que os 16 veículos atenderão às fases
mais recentes (L7 ou LB) do PROCONVE. Esses veículos possuem tecnologia de contíole de emissões
e eficiência energética muito superiores à da frota antiga que estão substituindo. A substituiÉo de um
veículo antigo poÍ um "okm" tem um impacto ambiental lÍquido positivo em termos de emissões por
quilômetro rodado.

2. Requisito de Baixo Consumo (Motor í.3): A especificaçáo "MOTOR A PARTIR DE 1.3 FLEX" (lnciso
\-. lll) é um requisito de baixo consumo de energia. A Administraçâo optou por ume motorizaÉo de baixa

cilindrada, mas adequada ao uso, que prioriza a êficiência energética (menor consumo de combustível
por km) em detrimento da alta performance.

3. Uso dê Recurso Renovável (Flex): A exigência de tecnologia "FLEX" é uma medida mitigadora direta,
pois dá ao gestor da frota o poder de optar pelo Etanol, um biocombustÍvel de fonte renovável, cuja
queima (embora ainda emita CO2) tem uma pegada de carbono signiflcativamente menor que a da
gasolina (combustível fóssil).

4. Mitigação na Manutenção (Garantia/Rede Autorizada): A exigência de "Garantia de 1 ano" (lnciso
Vll) e "Fabricação Nacional" (lnciso lll) garante que, no período inicial, a manutenção será rcalizada
na rede autorizada do fabricante. Tais empresas sâo, por força da Lei 12.305/2010 e de suas licenças
ambientais, obrigadas a possuir Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) para o correto
descarte e destineçáo de óleos, filtros e baterias.

í2.3. Análise da Logística Reversa (lnaplicabilidade ao Contrato)
O inciso Xll da Lei 14j332021 Vevê a análise da logÍstica reversa "quando aplicável". Para o presente objeto
(aquisiÉo), a análise é:

. DesÍazimento de Resíduos (Manutenção): Conforme a PolÍtica Nacional de ResÍduos Sólidos (Lei
12.305/2010), a logÍstica reversa para óleos lubrificantes, baterias e pneus é de responsabilidade da cadeia de
suprimentos (fabricantes, importadores, revendedores). A obrigaçâo da Administraçáo (GABPRE e FUNDEB)

Erlc

PREGÃO

ÜRA

r

será, durante a manutenção pós-garantia, destinar esses resÍduos aos ponto
pelos fabricantes, o que não é uma obrigação do ÍornecedoÍ deste contrato

s de coleta corre
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icados

'l í.4. Conclusão
A presente aquisiçâo é um ato independente, cujo único vÍnculo é a coÍrelação com os contratos de gerenciamento
de frota (combustível e manutençáo) já previstos no planejamento da Administração (PCA 2025), os quais absoNerão
os novos veículos na rotina de custeio operacional.
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XIII . POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO DA CONTRATAçÃO PARA O ATENDIMENTO
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
13.1. Posicionamento Conclusivo
Diante de toda a análise técnica, econômica e processual documentada neste Estudo Técnico Preliminar e
fundamentada no Processo Administrativo n' 00002.2025091010002-24, esta equipe de planejamento maniÍesta-se
FAVORAVELMENTE ao prossêguimento do feito.
Conclui-se que ê contrataÇão para aquisição de í6 (dezesseis) veículos tipo picape oKM (Ano de fabricação
mlnimo 202512025) é a soluçâo integÍalmente adequada para atender à necessidade a que se destina.
í3.2. Síntêse da Adequação (JustiÍacativa Final)
A adequaçáo da solução é demonstrada pela convergência dos fatos analisados nos doze incisos anteÍiores:

1. Adequaçeo da Necêssidade (lnciso l): A demanda por "transporte eficiente, seguro e modemo" para o
Gabinete da Prefeita e para o FUNDEB é uma necessidade pública legÍtima, essencial para a execução das
atividades administrativas e educacionais.

. 2 Adequação da Solução (lnciso V): A Aquisiçâo (lnvestimento) foi demonstrada como a soluÉo de melhor\' Custo Total de Propriedade (TCO) a médio e longo prazo, superando economicamente a locâÇáo (custeio) ou
a manutenÉo dê frota obsoleta para esta demanda de uso perene.

3. Adequação do Objeto (lnciso lll): Os requisitos técnicos deÍinidos (VeÍculo Nacional, oKM, Ano mínimo
202512025, Garantia de 1 Ano sem limÍte de KM) estão em perfeita sintonia com as justificativas de "menor
custo de manutenção" e "maior confiabilidade operacional".

4. Adequaçâo Econômica (lncisos Vl e Vlll): O valor estimado (RS 2.415.520,00) está validado por pesquisa
de mercado critêriosa (Nota Técnica no 202510290002). A estratégia de não parcelamento é a que garante a
padronizaçâo da frota e a maximização da economia de escala (lnciso lV), obtendo o melhor preço unitário
para as 16 unidades consolidadas.

5. Adequaçâo Processual e Orçamentária (lnciso X): Embora o saldo atual seja insuficiente, a existêncie da
dotaÉo orçamentária (4.4.90.52.00) e a autorização legal para prosseguimento do certame (Art. 150 da Lei
14.133120211 foram expressamente validadas pelo Setor de Contabilidade (Memorando no 2910-0112025-
SEFIN) e pelo Parecêr da Controladorie Geral do Municlpio no 22212025. A Controladoria Íoi clara ao opinar
pelo "prosseguimento do processo", estabelecendo a futura suplementaçáo como condiÉo de eficácia apenas
para o ato da contrataÇáo (empenho), e nâo como impedimento para a licitação.

13.3, Encaminhamento
Por todo o exposto, a contrataÇão está devidamente justiÍicada e seu planejamento é considerado adequado.
Recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Setor de LicitaÉo para a elaboraÉo do respectivo Termo de

ra a devidaReferência e Edital, em conformidade com as diretrizes estabelecidas neste ETP, e à Assessoria Jurídica pa

\- rálise legal, conforme já orientado pelo Parecer da Controladoria. M

ESta éaeta de análise e descri

Rtsco 0í:
Orçamentária
Contratação.

lnsuÍiciência
no Ato da

Administraçáo
(GABPRE/FUNDEB)

Financeiro-
Orçamentário

Usuário
(cidadão/comunidade
escolar), que senam

Administração (Contratante):
ALTA. A capacidade dê
gerencier este risco $ealizat a
suplementaÉo) é exclusiva da

e

Natureza do
Risco: Qual a
catêgoÍia do
Íisco (geológico,
politico,
climático, de
êngenharia,
Íinancêiro, êtc.).

Beneficiário da
Prestação: Considerar
quem se bêneÍicia da
pÍ€slação
(Administração,
usuário, ou a púpÍia
Contratada).

Capacidadê dê
Gerenciamento: Avaliação de
capacidade de cada parte
para pÍevenir, miligar ou
suportar o risco.

Risco Contratual (Previsivel e
Prêsumível): Descrição
detalhada do evênto incerto.
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Desfazimento do Bem (Fim da Vida Útil): Este contrato é de aquisição, e o vÍnculo com o fornecedor se
encerra após a entrega e aceite. Náo se trata de locação. Portanto, não se aplica a este contrato qualquer
obrigação de logistica reversa para o desfazimento dos 16 veÍculos ao Íinalde sua vide útil (daqui a 5-10 anos).
O desfazimento desses bens será objeto de um processo administrativo futuro (ex: leiláo de bens inservlveis),
totalmente desvinculado desta licitaÉo.

ANEXO il - MATRTZ DE ALOCAçÃO DE RTSCOS (Art. 103)

COLUNA DE IDENTIFICAçÃO E CLASSIFICAçÂO (ART. 103, CAPUT E § 1")
do risco.
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(Risco da
AdministraÉo)

privados do transporte
"eficiente, seguro e
modemo".

AdministraÉo (Secretaria de
Finançes/Contabilidade).

Econômico / De
Mêrcado

Administração, que
necessita dos bens e
arcaria com custos de um
novo processo ou com
preços mais elevados em
futura licitação.

Contratada (Fornêcedor):
NULA. O fornecedor não
possui qualquer capacidade de
interferir no orçamento
municipal.

Ad,ministÍação (ContÍatante):
MEDIA. Pode mitigar o risco
através da cêleridade
processual (reduzindo a janela
de tempo da exposiçáo ao
risco), mas não pode controlar
o mercado.

Evento incerto: Risco delvariação abÍupta no prêço de
mercado dos veículos (ex:
aumento de lPl, variação
cambial em componentes,
inflagão setorial) entÍe a data
da pesquisa (OuU2025) e a
data da sêsseo de lances,
tornando o valor estimado (R$
'150.970,00/unidade)
inexequível e resultando em
licitação fÍacassada (ausência
de propostas) ou dêserta.
RISCO 03: Descumprimento
das Especificações dê
"Prontidão para Uso".

De Adminlstração, que se
beneficia do recebimento
de um bem "pronto para
uso" imediato.

do

Ad-ministÍação (Contratânte) :

MEDIA. Capacidade de
gerenciamento através da
fiscalizagáo (lnciso X do ETP).
O Fiscal deve conferir
rigorosamente a documentação
no ato do recebimento.

Contratada (Fornecêdor):
ALTA. A capacidade de
executar o emplacamento é
uma obrigaçáo simples e de
total controle do fomecedor
(concessionária).

Administração (Contratante):
BAIXA. Não pode forçar o
fabricante. Pode mitigar (no TR)
prevendo o aceite de modelo
superior sem ônus.

(Risco Aleatório)

Técnico I
Execução

Evento incerto: Risco de o
\_ fornêcedor vencedor entÍêgar

os veículos (bem) sêm o
cumprimento das obrigações
de fazer (serviço) acessórias,
êspêciíicamente a entrega
.EMPLACADO E LICENCIADO
E COM TODA
DOCUMENTAçÃO EXIGIDA",
conforme exigido no DFD e
IRP.
RISCO 04: Descontinuidade
do Modelo ou Especificação
Técnica.

(Risco
Fornecedor)

Técnico / De
EngenhaÍia
(Produto)

Administração, que
necessita do veÍculo com
aquele desempenho e
garantia mínimos.

Contratada
ALTA. O

PREGÁO
,tl

FL If

M

P
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(Fornecedor):
fornecedor

Evênto inceÍto: Risco de, após
a homologaçâo da licitação
(SRP), a AdministÍação não
dispor da totalidade do saldo
orçamentário necessário (R$
2.4í5.520,00) para a emissão
da Nota dê Empenho, dada a
insuficiência de seldo atual
(R$ 48.597,56) apontada no
Parecer da Controladoria no
22212025 e no Memorando
SEFIN no 2910-0í/2025.
RISCO 02: Variação de Preço
de Mercado Pós-Pesquisa.

Contratada (Licitante):
BAIXA. O fornecedor pode
absorver flutuaçÕes em sua
margem de lucro, mas não
choques macroeconômicos.

Evento incerto: Risco de o
modelo de veículo que atende
às especificações (ex: "Motor
a partiÍ de 1.3) ser
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descontinuado pelo fabricante
ou ter o "Ano dê Fabricação
mínimo 202512025
indisponível no momento da
entrega, inviabilizando o
cumprimento exato do
contrato.

(concessionária) tem total
visibilidade da linha de
produçãoeéoprincipal
responsável por informar a
Administração e propor a
substituiçáo por item
compatÍvel ou superior.

FIN

PREGÀO

M
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coLUNA DE ALOCAÇÃO (ART. 103, CAPUr E § 2.)
O cora ão da Matriz: deÍinir o res sável rsu r o ônus do risco

RISCO 01: lnsuficiência
Orçamentária no Ato da
ContÍatação,

\- Risco dê e Administração não
dispor do saldo orçamentário
necessário para o empenho após
a homologação.
RISCO 02: Variação de Preço dê
Mercado Pós-Pesquisa.

Setor Público (Contratante)

JustiÍicativa: Trata-se de um risco puramente
administrativo e interno. A gestêlo do orçamento, a
obtenÉo de créditos e a suplementação sáo atos
de exclusiva competência da AdministraÉo. O
Contratado não possui qualquer capacidade de
gerenciar ou mitigar este risco.
Setor Público (Contratante)

Não Aplicável.

Não é um risco
segurável.

Não Aplicável.

Risco de o valoÍ estimado (R$
1 50.970,00/unidade) se tornar
inexequível devido a aumentos
de mercado (inflação, lPl, etc.)
entre a pesquisa (OuU2025) e a
data do certame, resultando em
licitaçeo Íracassada.
RISCO 03: Descumprimento das
Especificações de "Prontidão
paÍa uso".

Risco de o fornocedor entregar
os vêículos sem o devido
emplacamento e licenciamento,
contrariando a especiÍicação do
DFD, IRP e Nota Técnica.
RISCO 04: Descontinuidade do
Modelo ou Especificação
Técnica.

Risco de o modelo exato que
atende às especificações ("Ano
de Fabricação mínimo
202512025", "Motor 1.3") ser
descontinuado pelo fabricante
antes da êntrega.

JustiÍicativa: O risco do preço estimado se tornar
obsoleto é da Administraçâo, que é responsável
pela pesquisa de preços e pela celeridade do
processo. se o cêrtame fracassar por preços
inexequÍveis, o ônus (atraso e custo de um novo
processo) é inteiramente da Contratante.

Setor Privado (Contratado)

Justificativa: Esta é uma obÍigaÉo de Íazer,
parte integrante da "soluÉo" contratada. O ônus
de executar e custear os trâmites de
emplacamento e licenciamento é integralmente do
Contratado, pois faz parte do objeto que ele se
propôs a entregar pelo preço ofertado.

Setor Privado (Contratado)

JustiÍicativa: O Contrâtado, como especialista
(concessionária/fornecedor), tem total capacidade
de gerenciar este risco comercial. Se o modelo for
descontinuado, é ônus do Contratado fornecer um
modelo equivalente ou superíor que atenda
plenamente às especificaçÕes mínimas, sem
repassar custos adicionais à AdministraÇão.

Não ê um risco
segurável.

Não Aplicável.

É um risco de
perÍormance, cuja
garantia é o próprio
contÉto e suas
sançóes, nâo um
seguro.

Não Aplicável.

Rbco Contratual (Previsível e
PÍe3umível)

Preferência de
TransfeÍência (Risco
SeguráYêl - § 20)
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É um risco
comercial/técnico.

Responsabilidade Alocada (ContÍatantê /
Contratado / Compartilhedo)
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Risco Contratuel (PrevísíYel e
Prêsumívêl)

Alocação
(col. 2l

Quantificação Financeira e ReÍlexo no Valor
Estimado (R$ 2.415.520,00)

coLUNA DE QUANTTFTCAÇÃO FTNANCEIRA (ART. 103, § 30)
Pro âo de Custos e Reflexo no Valor Estimado da Contra o

RISCO 01: lnsuÍiciência
Orçamentária no Ato da
Contratação.

Risco de a Administração não
dispor do saldo orçamentário
necessário para o êmpenho.

RISCO 02: VaÍiação de Preço de
Mercado Pós-Pesquisa.

Contratante

Risco dê o valor estimado (R$
í 50.970,00/unidade) se tornar
inexequível dêvido a aumentos de
mercado (inflação, lPl, etc.) entre a
pesquisa (OuU2025) e a data do
certame.

CRAÍê

Contratante QuantiÍicação: O custo financeiro deste risco é o próprio
valor total da contrataÉo (R$ 2.415.520,00).

RISCO 03: Descumprimento das
Especificações de "PÍontidão para
Uso".

Risco de o fornecedor entregar os
veículos sem o devido
emplacamênto e licênciamento.

RISCO 04: Descontinuidadê do
Modelo ou EspeciÍicação Técnica.

Risco de o modelo exato que atende
às espêcificações ("Ano de
Fabricação minimo 202512025 ",
"Motor 1.3") sêr descontinuado pelo
fabricante antes da êntrega.

ReÍlexo no ValoÍ: Este risco não gera "prêmio de risco"
(sobrepreço) a ser incluÍdo no valor estimado pago ao
Contratado. O reflexo íinanceiro é intêmo da
Administraçáo, que deverá (conforme Parecer da
Controladoria e Memorando SEFIN) provisionar e
suplementar este valor integral em sua dotaÉo
(4.4.90.52.00) antes da emissão do empenho.
Quantificação: Náo quantiÍlcável a priorl. O custo seria o
delfa (diferença) entre o valor estimado atual e o novo
valor de mêrcado que levaria ao sucesso do certame.

Reflêxo no Valor: Como o risco é alocado à
Administração, o valor estimado (R$ 150.970,00/unidade)
não contém prêmio de risco para esta flutuaçáo pré-
contratual. A estimativa é o "preço justo" da data da
pesquisa. Se o risco se materializar (licitação
fracassada), o ônus da AdministraÉo será realizar uma
nova pesquisa e, se necessário, suplementar a dotação
para cobrir o novo preço.
QuantiÍicação: O custo do emplacamento, IPVA e taxas
de licenciamento (estimado entre 3o/o a 60/o do valor do
bem, dependendo do Estado e das traxas do ano corrente
em que o veÍculo for entregue).

Reflêxo no ValoÍ: SlM, INCLUíDO. O valor estimado dê
R$ 150.970,00/unidade já embute este "prêmio de risco"
(que, neste caso, é um custo direto). A metodologia de
pesquisa (Fontes Similares) utilizou como base
contratações públicas que, usuelmente, exigem o bem
pronto para uso. O Contratado é obrigado a incluir este
custo em seu preço final. A AdministraÉo aceita este
custo como parte da "soluÇão completa"
QuantiÍicação: O custo é o eventual ágio (diferença de
preço) entre o modelo descontinuado e o modelo
substituto (equivalente ou superior) exigido pela
AdministraÇâo.

Contratado

Contratado
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Rêflexo no Valor: SlM, INCLUíDO (lmplicitamente).
Este é um risco comercial padrão para o fornecedor
(concessionáÍia). O valor estimado (R$ 150.970,00)
reflete o preço de mercado, que já contém as margens
de lucro e BDI (Beneficios ê Despesas lndiretas) do
fornecedor. O Contratado utiliza essa margem (prêmio de
risco) para cobrir eventualidades comercieis como esta.
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uilibrio inicial e a renúncia de eitos ra eventos su enientes

Rtsco 01:
Orçamentária
Contrateção.

no
lnsuficiência SetorPúblico(ContÍatante)

Ato da

Risco de a Administração não
dispor do saldo oÍçamentário
necessário para o empenho após
a homologação.
RISCO 02: Variação de PÍeço de
Mercado Pós-Pesquisa.

JustlÍicativa: Trata-se de um risco puramente
administrativo e interno. A gestão do orçamento, a
obtenÉo de créditos e a suplementaçâo são atos
de exclusiva competência da Administração. O
Contralado não possui qualquer capacidade de
gerenciar ou mitigar este risco.
Setor Público (ContÍatante)

Não Aplicável.

Não ê um
segurável.

nsco

nsco

Risco de o valor estimado (RS
150.970,00/unidade) se tornaÍ
inexequível devido a aumentos de
mercado (inflação, lPl, etc.) entre
a pesquisa (OuU2025) e a data do
certame, resultando em licitação
fracassada.
RISCO 03: Dêscumprimênto das
EspêciÍicaçôes de "Pronüdão
para Uso".

Risco de o fornecedor entÍegar os
veículos sem o devido
emplacamênto e licenciamento,
contrariando a especiÍicação do
DFD, IRP e Nota Técnica.
:ISCO 04: Descontinuidade do

-Modelo ou Especificação
Técnica.

Risco de o modelo exato que
atende às especiÍicações ("Ano
de Fabricação minimo 202512025
", "MotoÍ 1.3") ser descontinuado
pelo fabricante antes da entrega.

Justificativa: O risco do preço estimado se tornar
obsoleto é da Administraçâo, que é responsável
pela pesquisa de preços e pela celeridade do
processo. Se o certame fracassar por preÇos
inexequÍveis, o ônus (atraso e custo de um novo
processo) é inteiramente da Contratante.

Setor Privado (Contratado)

JustiÍicativa: Esta é uma obrigaÉo de fazer, parte
integrante da "soluÉo" contratada. O ônus de
executiar e custear os trâmites de emplacamento e
licenciamento é integralmente do Contratado, pois
faz parte do objeto que ele se propôs a entregar
pelo preço ofertado.

SetoÍ Privado (Contratado)

Justificativa: O Contratado, como especialista
(concessionária/fornecedor), tem total capacidade
de gerenciar este risco comercial. Se o modelo íor
descontinuado, é ônus do Contratado fornecer um
modelo equivalente ou supeior que atenda
plenamente às êspecificaçôes mínimas, sem
repassar custos adicionais à AdministraÉo.

Não é um risco
segurável.

É um risco de
performance, cuja
garantia é o próprio
contÍato e suas
sançôes, não um
seg uro.

Não Aplicável.

EUM
comercial/técnico

Ft rf /1í
PHÊGÁO

Rbco Contratual (PrevbÍvel
PÍrsumivê1)

e R6ponsabilidade Alocada (Contratante
Conratedo / CompaÍtilhado)

/ Prefêrância de
TransÍerência (Risco
Sêgurávol - § 20)

coLUNA DE DTRETRTZES (ART. í03, § 60)
trata da metodo ia de trabalho, dêfinindo métodos e róes o erenciamento dos riscos alocados

RISCO 0í: lnsuÍiciência Contratante Padrão:AlinhamentoContábil-Administrativo.
Orçamentária no Ato da Contratação.

Risco ContÍatual (Previsível e Alocação
{col. 2}

Diretrizes (Íúétodos e Padrões de GeÍênciamento)
Presumível

G

coLUNA DE IMPACTO NO EQU|LíBR|O ECONÔM|CO-FTNANCETRO (ART. 103, § 40 E § 50)
Define o

Não Aplicável.

Não Aplicável.

Este
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Risco de a Administração não dispor
do saldo orçamentário necessário
paÍa o empenho.

RISCO 02: Variação de Preço de
Mercado Pós-Pesquisa.

Método (Diretriz para o Gestor): O Gestor da Dê
(GABPRE / FUNDEB) deverá monitorar o ândamento do
SRP. Antes da assinatura da Ata ou da emissão da
Ordem de Fornecimento, o Gestor deverá solicitaÍ
formalmente à Secretaria de Finanças (SEFIN) a
suplementação orçamêntária necessária. Esta diretriz
segue a orientaÇáo expressa do Parecer da Controladoria
no 22212025 e do Memorando SEFIN n" 2910-0112025,
que estabelecem a disponibilidade de crédito como
condiÉo sirê gua non para a formalizaÉo do contrato.
Padrão: Celeridade Processual e Replanejamento.Contratante

Risco de o valor estimado (R$
150.970,00/unidade) se tornar
:nexeouível devido a aumentos de

- mercado (inÍlação, lPl, etc.) entre a
pesquisa (OuU2025) e a data do
certame.

RISGO 03: Descumprimênto das Contratado
Espêcificaçõês de "Prontidão para
Uso".

Risco de o Íornecedor entrêgaÍ os
veículos sem o devido
emplacamento e licenciamento.

.-.. RISCO 04: Descontinuidade do
Modelo ou EspeciÍicação Técnica.

Mátodo (DiÍstriz para o Fiscal): O Fiscal do Contrato
utilizará um checklist de recebimento que exigirá,
cumulativamente: (a) a Nota Fiscal, (b) o CRV/CRLV
emitido em nome do Municlpio de Crateús/CE, e (c) a
verificação visual dos itens (Ano de FabricaÉo mínimo
202512025, aÍ, dÍeÉo, etc.). Caso o veÍculo seja entregue
sem o emplacamento (item 'b'), o Fiscal deve Íecusar
sumaÍiaments o recebimento, registrar a náo
conformidadê e comunicar ao Gestor para inÍcio das
sançÕes.
Padrão: Análise de Equivalência e Vantajosidade.

Íúétodo (Dirêtriz para o Gestor): Caso o Contratado
invoque este risco, ele deverá provar formalmente
(Padrão: declaraÇão do fabricante) a descontinuidade. O
Gestor do Contrato, assessorado pela Equipe de
Planejamento, analisará a substituição pÍoposta. A diretriz
é que a substituição só será aceita se for por item
comprovadamente equivalente ou superior, sem
qualquer ônus adicional à Administração, e mediante
análise jurÍdica para apostilamento.

Contratado

FL If
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í. PARTTCTPAÇÃO DE CONSÓRC|OS
Na presente licltação, será:
( ) PERMITIDA a participaÇão de consórcios. (Não é necessário justificar)
( X )VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justiÍicativa

Rua Galeria 6entiI Grdoso, 20 - Centro,63,700-o0o

Método (DiÍêtriz para a CPL): A principal diretriz é a
celeridade na conduçâo do certame para reduzir a janela
de exposiÉo ao risco. Se o risco se materializar (licitação
fracassada), a Comissáo de Licitaçâo deverá devolver os
autos ao Setor de Planejamento (GABPRE) para a
atualização imediata da Nota Técnica de Pesquisa dê
Preços no 202510290002, reiniciando o ciclo de
aprovaçáo com o valor de reÍerência atualizado.
Padrão: Recebimento Provisório mediante Checklist de
Conformidade.

Risco de o modelo exato que atende
às especificaçóes ("Ano de
Fabricação mínimo 202512025*,
"Motor 1.3") ser descontinuado pêlo
Íabricante antes da entrega.
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A vedação à participação de consórcios, êmbora uma exceçào à regra geral do Art. 't5 da Lei no 14.13312021, é
justificada neste caso especÍÍico pela natureza do objeto contratado.

1. Objeto de NatuÍeza Simples (Bem Comum): A contrataÉo visa a aquisição de bens comuns - 16 veículos
tipo picape, novos e padronizados. Trata-se de uma operação de fornecimento simples, de um item único,
amplamente disponível no mercado poÍ um vasto número de Íornecedores (concessionárias).

2. Desnecessidade de Complêmentação dê Capacidade: A flgura do consórcio destina-se a unir empresas
para que, juntas, atinjam a capacidade técnica ou econômico-financeirâ de executar um objeto complexo
(como uma grande obra de engenhaÍia ou uma soluÉo de Tl multifacetada), o qual não poderiam executar
individualmente. Este náo é o caso. A Nota Técnica de Pesquisa de Preços (no 202510290002)já identifica um
mercado robusto onde qualquer concessionária de médio ou grande porte possui plena capacidade de fornecer
a totalidade das 16 unidades.

3. lnexistência de Restrição à Competitividade: A vedação não Íestringe a compêtitividade. Pelo contrário,
o mercado de fornecimento de veÍculos ê altamente competitivo e capilarizado. Permitir consórcios para um
objeto tão simples poderia, inclusivê, reduzir a competitividade, ao permitir que empresas que poderiam
competir individualmente se unissem.

4. Complexidade Desnecessáiia da Gestão: A admissão de consórcios traria uma complexidade desnecessária
à gestão e fiscalização do contrato (lnciso X do ETP), especialmente na definiÉo de responsabilidades pela
garantia (lnciso Vll) e pela obrigaÉo de entrega com emplacamento (lnciso lll), sem trazer qualquer benefício
técnico ou econômico à AdministÍação.

Portanto, por se tratar de um ob.jeto simples, padronizado, de ampla oferta e cuja execução nâo exige a

\-,omplementaÉo de capacidades, veda-se a participaÉo de consórcios.

2. PARTICIPAçÃO DE COOPERATIVAS
Na presente licitaÇáo, será:
(X )VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa:
A vedaçáo à participação de cooperativas se fundamenta na incompatibilidade entre a natureza iurídica do ato
cooperativo e a natureza meÍcantil do objeto da presente licitaçáo.

1. Natureze do Objêto (Ato Mercantil): O objeto desta contratação é a aquisição de bens comuns (16 veÍculos
tipo picape, oKM). A empresa vencedora atuará como uma inteÍmediária comercial
(revendedora/concessionária), adquirindo os veículos de um fabricante (terceiro) e revendendo-os com lucro
para a AdministraÇão Pública. Esta e uma atividade dê natureza eminentemente empresarial e mercantil.

2. Natureza da Cooperativa (Ato Cooperativo): Conforme a Lei n' 5.764171 , a finalidade de uma cooperativa
náo é o lucro, mas a píestação de serviços aos seus associados, viabilizando suas atividades. Em licitaçÕes
de fornecimento, a atuaÉo legítima da cooperativa oconeria se ela estivesse vendendo bens produzidos pelos
sêus próprios cooperados (ex: uma cooperativa agrÍcola vendendo alimentos).

3. Desvio de Finalidade (JurispÍudência do TCU): Ajurisprudência ôonsolidada do Tribunal de Contas da União
(TCU) (a exemplo dos Acórdãos 181512014 e 79412015, ambos do Plenário) é pacífica no entendimento de
que a participaçáo de cooperativas em licitaçÕes para o fornecimento de bens produzidos por terceiros (como
veículos, computadores, etc.) configura um desvio de Íinalidadê. Ao atuar como mera revendedora de
produtos industrializados por terceiros, a cooperativa se distancia de seu objetivo legal (ato cooperativo) e

\- passa a atuar como uma "sociedade empresária" (ato mercantil) de Íorma simulada, muitas vezes para obter
vantagens tributárias indevidas.

Portanto, como o objeto é o fornecimento de bens (veÍculos) fabricados por terceiÍos e não pelos cooperados, a
atividade é de natureza puramente comercial, o que justifica a vedação à participaçáo de cooperativas por desvio de
finalidade.

1. Compatibilidade com PPA, LDO e LOA
A demanda apresenta compatibilidade com o PPA, a LDO e a LOA vigentês, considerando que a aquisição de
veículos para o Gabinete da Prefeita e para a Secretaria de EducaÉo (FUNDEB) se insere nos objetivos estratégicos
de:

. modernizaÉo da frota pública;

. aumento da eficiência administrativai
o fortalecimento das atividades de apoio ao ensino

\.}RA
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3. AVALIAçÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORçAMENTÁRIO (AIF)
Premissa Central
A presente contrataÉo, estimada em R$ 2.4í5.520,00 (dois milhÕes, quatrocentos e quinze mil, quinhentos e vinte
reeis), caracteriza-se como Despêsa de Capital (lnvestimento), classificada na Natureza de Despesa 4.4.90.52.00

- Equipamentos e i,laterial Permanente.
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lmportante:
Como se trata de procedimento na modalidade Sistema de Registro de Preços (SRP), não é necessá
indiceÉo prévia de dotâções orÇâmentárias ne fese de planejamento.
As dotações serão informadas apenas no momento da contratação, quando da emissão das Ordens d
Fornecimento (OF) e respectivos empenhos, conforme prevê o art. 150 da Lei no 14.13312021.

2. Materialidade da Despesa e Necessidade de SuplementaÉo
A análise financeira demonstra que a contratação possui materialidade êlevada, o que demanda atenção especÍfica
quanto à futura disponibilidade orçamentária.
Embora exista compatibilidade com o planejamento, é fato que a Administraçâo - êspecialmente considerando o
montante expressivo - dêverá realizar suplementação orçamentáÍia no momento da contratação, uma vez que
o SRP não obriga o comprometimento imediato de recursos.
Assim, observa-se que:

. o processo pode prosseguir normalmente até a fasê dê registro de preços;

. a suplêmentação será providenciada pela SEFIN antes da emissão da Ordem de Fornecimento,
conforme determina a legislação;

o o PaÍecer da Controladoria e a manifestação da Contabilidade já reconhecem a necessidade futura de
reforço orçamentário.

Base legal:
D art. 150 da lei no 14.13312021 autoriza expressamente a continuidade do processo licitatório mesmo sem recursos

\-,uficientes no momento do plânejamento, desde que haja justificativa e previsão de provisáo orçamentária futura
para a fase de contratação - exatamente a situaÉo dêste pÍocêsso.

3. Cronograma de Desembolso e Risco de Restos a Pagar (RAP)
Por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP), não há cronograma fixo de contratação, entrêga ou
desembolso, uma vez que a AdministraÉo não assume obrigaÉo de compra imediata. As aquisições ocorrerão de
ÍoÍma gradual, mediante emissáo de Ordens de Fornecimento (OF) pelas unidades demandantes, observando-se:

. a necessidade administrativa;
o a disponibilidade orçamentáÍia e Íinanceira no momento da contratação;
. a eventual necessidade de suplementação;
. os prazos dê entrega praticados pelo Íornecedor, conforme definido em ata.

Assim, a entrega dos veículos poderá ser parcelada, de acordo com o planejamento de cada unidade e com os
limites orÇamentários disponíveis em cada exercício.
lmplicaçôes para o desembolso:

. O pagamento somente ocorrerá após a entrega, o aceite e a liquidação do bem, conforme cada oF.

. Cada contrataçáo derivada da ata terá seu próprio ciclo de empenho, liquidação e pagamento, não havendo
um único desembolso global.

. Havendo emissão de empenho no flnal do exercÍcio sem tempo hábil para entÍega e liquidação, poderá
haver restos a pagar (RAP), nos termos da legislação.

?isco de RAP:VO risco existe, mas varia conforme o momento em que cada unidade decidir contÍatar,.iá que o SRP permite que

as Ordens de Fornecimento sejâm emitidas ao longo da vigência da ata, respeitando a programação orçamentária de
cadâ óÍgão.

4. Sustentabilidade da Despesa
A aquisição é pontual, sem impacto contínuo no orÇamento de investimentos.
No entanto, gera despesas de custeio futuras (manutençáo, inspeções, combustível), a serem planejadas nos
exercÍcios seguintes pelas unidades demandantes.

4. GARANTIA DA EXECUçÂO
Na presente licitaÉo, será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de execuçáo contratual,
com base na seguinte justiÍcativâ:
1. Fundamentação da Decisão e DeÍinição do Pêrcentual
A exigência de garantia é uma prerrogativa da Administração (Art. 98, Lei 14.133/2021) e, no presente caso, é
justificada pela significativa materialidadê Íinancêira da contratação e pêla natureza das obrigações âssumidas.

. Percentual Exigido: A garantia de execuÉo será fixada no percêntual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
total do contrato (ou do empenho/ordem de fornecimento).

FL§ lOO
PRÊGÂO
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. lnaplicabilidade de Majoraçâo: Nâo sê aplica a majoraÇâo para 10To (Art. 98), pois o objeto (veículo oKM) é

um bem comum de fornecimento padronizado, não se enquadrando em "alta complexidade técnica".
lgualmente, não se aplicam os percentuais de Obras de Grande Vulto (Art. 99) ou o Seguro-Garantia com
Cláusula de Retomada (Art. 102), pois o objeto é fornêcimento, e não obra ou serviço de engenharia.

2. Análise de Risco e Justificativa para a Exigência
A dispensa da garantia (conforme citado por Marçal Justen Filho) é aplicável quando "inexistem riscos". No entanto,
este processo apresenta riscos financeiros e de execuçáo que justiÍicam a exigência:

. Justificativa í: Materialidadê Financeira (Risco Financeiro) O valor total estimado da contratação é de RS
2,4í5.520,00 (dois mllhÕe§, quatrocentos e quinzo mil, quinhentos e vinte reais). Este montante é
materialmente relevante para o orÇamento do Município. Um eventual inadimplemento (nâo entrega) por perte
do Contratado causaria um prejuízo público significativo, não apenas financeiro, mas opêracional. A garantia
de 5% serve como um colchão de segurança financeira para a AdministraÇâo cobrir os custos de um novo
processo licitatório e eventuais danos decorrentes da falha.

. JustiÍicativa 2: Risco de Execuçâo (Ob.igaçÕes Acessórias) O contrato não é um simples "fornecimento",
mas um "Íornecimento com obrigaÉo de Íazel'. Conforme os Requisitos da Contratação (lnciso lll), o
Contratado deve entregar os veÍculos "EMPLACADO E LICENCIADO E COM TODA DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA'. A garantia assegura não apenas a entrega do bem (obrigaçáo de dar), mas também o cumprimento
desta obrigaÉo acessória (obrigação de fazer), que é vital para a "prontidão de uso" do veículo.

. Justificativa 3: Risco da Modalidade (Sistema de Registro de Preços - SRP) A contratação utilizará um
SRP (conÍorme IRP no 202500001 ) com validade de '12 meses. O mercado de veículos é volátil. A garantia de

\. execuÉo é o principal instrumento que "amarra" o fornecedor à sua proposta, desincêntivando que ele solicite
o cancelamento da Ata ou se Íecuse a Íornecer o bem (pelo preço registrado) caso os custos do fabricente
aumentem ao longo do ano.

Conclusão: A exigência de garantia de 5% é, portanto, uma medida de gestâo de risco proporcional e necessária para
salvaguardar o interesse público diante do alto valor envolvido e da natureza das obrigaçôes de "prontidão para uso"
exigidas do Contratado.
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Presidente da Equipe de Planejamento
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5. SUBCONTRATAçÁO
Será VEDADA a subcontrataÉo de qualquer parte do ob.ieto da presente licitação.
Justificativa (Fundamêntação Tríplice):

1. Fundamentação Legal (lnaplicabilidade ao Objêto): O objeto da contrataçáo é o Íornecimento de bens
comuns (16 veículos tipo picape). A lógica do Art. 122 (subcontratar parfes da obra ou serviÇo) não se aplica a
um fornêcimento dê bem pronto, onde o objeto é a entrega de um item unitário e indivisívê|.

2. Fundamentação Processual (Vedação da Parcela Principal): A entrega dos velculos constitui a totalidade
da parcela principal do objeto. Conforme a Nota Explicativa 2, é vedada a subcontrataçáo completa ou de
paÍcela principal da obrigação.

3. Fundamentação Lógica (Obrigaçóes Acessórias): As obrigações acessórias (requisito de "prontidão para
uso"), que exigem o emplacamento e o licenciamento dos veÍculos, náo constituem uma "parcela" passÍvel de, subcontratação nos termos do Art. 122. Elas são obrigações de fazer, de responsebilidade intêgral e exclusiva

\., da Contratada, cujo risco já foi alocado (conforme Matriz de Riscos) e cujo custo está incluído no preço do
bem. A admissão de subcontrataÉo para estas atividades acessórias apenas criaria complexidade
administrativa e diluiria a responsabilidade do fornecedor principal.

4. Fundamentação da Cota (lnaplicabilidade da Nota 3): A Nota Explicativa 3, que trata da subcontrataÇáo
obrigatóÍia de ME/EPPS, Íefere-se a contratos de obras e se.viços. Sendo esta uma contÍataçáo de
fornecimento, a referida cota não se aplica, reforçando a decisão pela vedaçáo.

Crateús/CE, 13 de novembro de 2025


